
DECRETO Nº 1.802, DE 11 DE AGOSTO DE 2015. 
 
 

Abre crédito adicional suplementar. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE , Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.277, de 
11 de agosto de 2015, 
 

DECRETA:  
 
 Art. 1o É aberto o seguinte crédito adicional suplementar no valor de R$ 
285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais), no orçamento vigente, nas seguintes 
classificações orçamentárias:  
 
 05.01.04.122.0002.2091  MANUTENÇÃO VEIC. MAQ. EQUIP. RODOVIARIO 
 3.3.3.90.30.00  Material de Consumo .................................................. R$ 100.000,00 
Recurso 1 – Recurso Livre 
 07.01.10.302.0018.2049  ATIVIDADES GERAIS EM AÇÕES DE SAÚDE AO CIDADÃO 
 3.3.3.90.30.00  Material de Consumo .................................................. R$ 30.000,00 
Recurso 4510 – Pab Fixo - União 
 04.01.04.122.0002.2011  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRET. DA 

FAZENDA 
 3.3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terc.-Pessoa Jurídica .................. R$  15.000,00 
Recurso 1 – Recurso Livre 
 06.02.12.361.0016.1058  ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO EM EDUCAÇÃO-

SALÁRIO EDUCAÇÃO 
 3.3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terc.-Pessoa Jurídica ................... R$  100.000,00 
Recurso 1016 – Recurso Salário Educação 
 03.01.04.122.0002.2007  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADM. 
 3.3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terc.-Pessoa Jurídica ................... R$  10.000,00 
Recurso 1 – Recurso Livre 
 02.01.04.122.0002.2004  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 

PREFEITO 
 3.3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terc.-Pessoa Jurídica .................. R$  15.000,00 
Recurso 1 – Recurso Livre 
 06.04.27.812.0005.2019  DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS 
 3.3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terc.-Pessoa Jurídica ................... R$  5.000,00 
Recurso 1 – Recurso Livre 
 06.04.13.392.0003.2016  MANUT. ATIVIDADES DEPART. DE DESPORTO CULTURA 

E TURISMO 
 3.3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terc.-Pessoa Jurídica. ................. R$  10.000,00 
Recurso 1 – Recurso Livre 
  TOTAL ........................................................................ R$  285.000,00 



 Art. 2o Será utilizado como fonte de recursos o valor total de R$ 285.000,00 
(duzentos e oitenta e cinco mil reais), para crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, da 
seguinte forma: 

 
 Redução da seguinte classificação orçamentária: 
 
 05.01.26.782.0009.1026  AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 
 3.4.4.90.52.0000  Equipamento e Material Permanente .......................... R$  50.000,00 
Recurso 1 – Recurso Livre 
 05.01.04.122.0002.1014  AMPLIAÇÃO, ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E 

CENTROS COMUNITÁRIOS 
 3.4.4.90.51.0000  Obras e Instalações. ..................................................... R$ 50.000,00  
Recurso 1 – Recurso Livre 
 07.01.10.301.0018.2057  SAÚDE BUCAL 
 3.3.3.90.32.000000  Material de Distribuição Gratuita ............................... R$  5.000,00 
Recurso 40 – Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS 
 07.01.10.302.0018.1105  AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS A SERVIÇO DA SAÚDE 
 3.4.4.90.52.000000  Equipamentos e Material Permanente ........................ R$  5.000,00 
Recurso 40 – Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS 
 07.01.10.302.0018.2047  MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS A SERVIÇO DA SAÚDE 
 3.3.3.90.30.000000  Material de Consumo .................................................. R$  5.000,00 
Recurso 40 – Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS 
 07.01.10.301.0018.2050  FARMÁCIA BÁSICA 
 3.3.3.90.32.000000  Material de Distribuição Gratuíta ............................... R$  5.000,00 
Recurso 40 – Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS 
 07.01.10.302.0018.2049  ATIVID. GERAIS EM AÇÕES DE SAÚDE AO CIDADÃO 
 3.3.90.30.0000  Material de Consumo .................................................. R$  10.000,00 
Recurso 40 – Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS 
 04.01.04.122.0002.1011  AQUISIÇÃO DE EQUIPAM. E MATER. PERMANENTE 

P/SEC. 
 3.4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente ........................ R$  5.000,00 
Recurso 1 – Recurso Livre 
 04.01.28.843.0002.0015  PAGAMENTO DA DIVIDA FUNDADA/DÉBITOS JUDICIAIS 
 3.4.6.90.71.00  Principal da Divida por Contrato ................................ R$  10.000,00 
Recurso 1 – Recurso Livre 
 06.02.12.361.0016.1058  ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO EM EDUCAÇÃO-

SALÁRIO EDUCAÇÃO 
 3.3.3.90.30.00  Material de Consumo .................................................. R$  50.000,00 
Recurso 1016 – Recurso Salário Educação 
 06.01.12.361.0014.2034  MANUT. SECRET. EDUCAÇÃO UNID. SUBORDINADAS E 

ENSINO FUNDAMENTAL 
 3.3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terc.-Pessoa Jurídica .................. R$  50.000,00 
Recurso 20 – Manutenção e Desenvolv. do Ensino – MDE 
 03.01.04.122.0002.2073  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS E AREAS 

PÚBLICAS 
 3.3.3.90.30.00  Material de Consumo .................................................. R$  5.000,00 
Recurso 1 – Recurso Livre 
 03.01.04.122.0002.2073  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS E AREAS 



PÚBLICAS 
 3.3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terc.-Pessoa Jurídica ................... R$  5.000,00 
Recurso 1 – Recurso Livre 
 02.01.04.122.0002.2003  PUBLICIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS DO 

GABINETE 
 3.3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terc.-Pessoa Jurídica .................. R$  5.000,00 
Recurso 1 – Recurso Livre 
 02.01.18.541.0024.2070  MANUT. DESENV. ATIV. DEPART. MEIO AMBIENTE 
 3.4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente ........................ R$  3.000,00 
Recurso 1 – Recurso Livre 
 02.01.04.122.0002.1109  AQUISIÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL 
 3.4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente. ....................... R$  4.000,00 
Recurso 1 – Recurso Livre 
 02.01.04.122.0002.2004  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 

PREFEITO 
 3.3.3.90.35.00  Serviços de Consultoria ............................................. R$  2.000,00 
Recurso 1 – Recurso Livre 
 02.01.18.541.0024.1074  PROMOÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 

AMBIENTAIS 
 3.3.3.90.30.00  Material de Consumo .................................................. R$  1.000,00 
Recurso 1 – Recurso Livre 
 06.04.13.392.0003.1018  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE 
 3.4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente ....................... R$  5.000,00 
Recurso 1 – Recurso Livre 
 06.04.13.392.0003.2015  PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS 
 3.3.3.90.36.00  Outros Serviços de Terc.-Pessoa Física ...................... R$  5.000,00 
Recurso 1 – Recurso Livre 
 06.04.23.695.0004.2018  DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL 
 3.3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terc.-Pessoa Jurídica .................. R$ 5.000,00 
Recurso 1 – Recurso Livre 
  TOTAL ........................................................................ R$  285.000,00 
 
 Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhal Grande, 11 de agosto de 2015. 
 
 
 

SELMAR ROQUE DURIGON 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e publique-se 

 
 
 

JOSÉ AUGUSTO MICHELON 
Responsável Pelo Expediente da 

Secretaria Municipal da Administração 


